
ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE SAÚDE
Centro - Bahaa CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 Teleíax: (0xx75) 33392150 / 2128

CoNTRATO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL N'006/2025LI-FMS

INEXIGIBILIDADE N' 006/202sFMSIN

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE ENTRE SI
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO
SOARES E O SR. PEDRO DE JESUS ALVES.

Nesta data. o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SOUTO SOARES' Estado da Bahiq inscrito no

CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o n'. l0.l67.025/0001-El, lxalizada à Avenida Jose

Sampaio,0E. l" Andar. Centro, nesta cidade. representada pela Sra. SELIVÍA VIEIRÁ DE SOUZA,
portadora do RG n.' I1304E3516 SSP-BA e CPF n.' 0I 9.036.265-01, residente e dorriciliada na Rua

Éuuício Vieira Viana. no 186. Centro. Souto Soares/BA, doravante denominado LOCATÁRIO e do outro
lado o senhor PEDRO Df, JESUS ALYES, inscrito no CPF Cadastro de Pessoas Físicas sob o n"
979.452.93549 e ponador do RG. n' 07783348-13 SSP/BA, Residente e Domiciliado na Rua Dois de

Julho, no 73, Cenro. Souto Soares-Ba. CEP: 46.990-000, doravante denominado LOCADOR. Celebram
o pres€nte Contrato. do qual é paíe integrante a proposta apresentada pclo LOCADOR. para locação do

bem descrito na Cláusula Primeira. confomre autorizado do Processo Licitatório de

IIYEXIGIBILIDÀDE DE LICIT.{ÇÂO n" 00ô/1025, sujeitando-se às normas disciplinares na Lei
1,1.133. art.74. inciso V. de l" de Abril de 2021 e alterações posteriores. mediante as cláusulas e

condições que se seguem:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FINALTDADE

l.l. O presente contrato tem por objeto regular o Contrato de locação do imóvel situado na Avenida
Helena Sampaio. n'610. Térreo. Centro, Souto Soares-llahia. imóvei mcdindo J25nt:. com unra
dependência. e 0l (um) banheiro, para o fi-rncionamento do almorarilado do Hospital Municipal Jonival
Lucas. conforme intercsse da Secretariâ Municipal de Saúde- deste Município.

2 . CLÁUSTjLA SEGUNDÀ - DA !'IGÊNCIÀ E DA PRORROGAÇÃO
2.1. O presente contrato terá vigência de l2 (doze) meses, iniciando na data de sua írssinatura e

findando em 31./121202-5. como deÍinido na Inexigibilidade de Licitação n" 006/2025:
2.2 - Este contÍato poderá ter renovação dentro dos critérios estabelecidos no Artiso 74 da Lei
14.131/21 se de interesse da administração pública.

3 - CLÁUSULÀ TERCEIRA - DA vIGÊNCh E ENI CASO DE ALIENAÇÃ0

3.1. Se o imovel lbr alienado durante a locação. o LOC.ATARIO podeú denunciar o contrato.
com prazo de noventa dias para a desocupação, salvo de a locaçào for por tempo indeterminado.
conÍbrme artigo 8' da Lei Federal no8.245.de l8 de Outubro de 1991.

4. CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

4.1. Pela locação do imóvel descrito na cláusula do tcrmo de referência o LOCATÁRIO pagará
ao LOCADOR o aluguel mensal no valor R$ 1.000,00 (um mil reais), perfezendo um valor
global de R$ 12.000,00 (doze mil reais).

5. CLAUSULA QUARTA. DO PAGAMENTO

4.1. O aluguel l ensal deverá ser quitado aré o décimo terceiro dia do mês subscqüente aô que se

relerir a locação, através de deposito bancário na conta do locador ou através de assinatura em

recibo de pagamento.

-jr
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4.3. Como condição de pagamento, o LOCATARIO veritlcarâ por meio de consulta, a

regularaidade fiscal e trabalhista do LOCADOR. no tocanÍe à regularidade perante as fazendas

Federal. Esmdual, Municipal. Justiça do Trabalho e ao FGTS. estâ última, caso seja pessoa

jurídica.

4.4. Sobre os valores das faturas não quitadas na data de seus respectivos I'encimcntos, incidirá
juros de 0.2V" (zero virgula dois por cento) a.m. Pro rala dic, desde que solicitado pelo

LOCADOR mediante comunicação escrita à Administração. constituindo-se por este ato â mora.

4_5. O LOCATÁRIO nào se responsabilizará por qualquer despesa que veúa a ser etetuada pelo

LOCADOR, que porr'enttua não teúa sido acordada no contrato.

6. CLÁUSULA SEXTA. DA DOTÀÇÁO ORÇÀMENTÁRIA

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento do Mlunicípio de Souto Soares,/BA deste exercício. na

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

Unidade Orçamentária: o2.o2.01 - Secretaria Municipal de Administraçáo Geral.
Açáo....2008 - Manut. e Desenv. das Ações da Secretaria Mun. de AdministraÉo
Classificaçáo Econômica. 339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.
Fonte: 1500

7. CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕOS NO LOCATÁRIO

7.1. SÃO OI}RIGAÇÕES DO LOCÀTÁIUO:

7.1 . I . Pagar o aluguel da locação. no prazo estipulado neste contrato;

7.1.2. Senir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza deste e conr o

fim a que se destina- devendo consen'á-lo como se seu fosse:

7.1.3. Realizar. junto com o LOCADOR a vistoria do imóvel. por ocasião da entrega das chaves-

para fins de veriticação minuciosa do estado do imóvel. fazendo constar no Termo de Vistoria

fomecido pelo LOCADOR os eventuais deÍbitos existentes:

7.1.4. Manter o imóvel locado em condições de limpeza. de segurança e de utilização;

7.1.5. Rcstituir o imóvel. finda a locação. nas condições em que o recebeu, confbrme documento

de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega. salvo os desgastes e

deteriorações decorrentes do uso normal:

7.1 .6. Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a este

incumba^ bem como as eventuais turbações de terceiros:

7.1.7. Consentir com a realização de reparos urgentes. a cargo do LOCADOR. assegurando-se o

direito ao abatimenro proporcional do aluguel:

7.1.8. Realizzr o imediato reparo dos danos verificados no imóvel. ou nÍ§ suas instalações,

provocados por scus agentes. funcionáLrios ou visiantes autodzados;
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7.1.9. Não modificar a forma extema ou intema do imóvel- sem o consentimento prévio e por

escrito do LoCADoR;

7.1 .I 0. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos cujo

pagamento não seja de seu encargo. bem como gualguer intimação, muha ou exigência de

àutoridade pública- ainda que direcionada ao LOCATARIO:

7. I .l 1. Pagar as despesas de energia elétrica' água e esgoto;

7.1.'12 Permirir a vistoria do imtlvel pelo LocADoR ou por seus mandatários, mediante previa

"o.binrçao 
de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na

hipótese de sua alienação, quando não possuir inieresse no exercício do direito de preferência dc

aquisição (artigo 21 daLei n'8.245' de l99l)l

7.1.13. O LOCATÁRIO declara rer vistoriado o imóvel objeto desta locação e verifica que o

,.,n-,o,.encontraernpert-eitoestadodeconsen'açàoelimpeza'comprometendoseaassinr
dcvolr,ê-lo quando finda ou rescindida a locaçào'

8. cLÁusuLA SÉTIMA - DAs OBRIGAÇÓES Do LocADoR

8.1. SÁO ()BRJGAÇÕES DO LOC.{DOR:

8.1.1. Entregar o imór'el em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina;

8.1 .2. Garantir, durante o tempo da locação- o uso pacílico do imóvel:

8.I .-i. Manter. durante a locação. a fonra e o destino do imóvel;

8.1 .4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locaçãol

g.1.5. Realizar. junro com o LOCATÁRIO- a vistoria «lo imóvel por ocasião da entrega das

.i"".r, p"r. nrs,le verificaçaã minutio'u do seu estado' fazendo constar no Temro de Vistoria'

parte integrante deste contrato. os eventuais deleitos existentes;

8.1.6. Responder pelos danos ao parrimônio do LOCATÁRIO deconenÍes de seus atos' bem

como de vícios e defeitos anteriàres à locação' como desabamentos deconentes de vícios

redibitórios. incêndios provenientes de vícios p;é-exisrentes na instalação elétrica etc;

8.1.7. Responder pelos débitos de qualqucr natureza anteriores à locação;

8.1.8. Responder pclas obrigações tdbutárias incidentes sobre o imóvel' como impostos e taxa-s'

8.1.9. Pagar as taias de administração imobiliiiria e de intermediações' se existirem:

8.1.10'Entregar.emperfeitoestadodet-uncionamento.ossistemasexistentes(hidráulico.
eletrica e outros por','entura existentes):

8.1.1.1. Arcar com despesas de qualquer natureza gue não. estejam compreendidas naquelas de

ãlrig"ià. á" f_OC.{TíRIO. gJJ* **r. durantá ou após o prazo de locação do imóvelr

8.1.15. Pagar os impostos, especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU e taxas'
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incidentes sobre o imóvel:

8.1.14. Manter. durânte a vigência do contrato. todas as condiçÔes de habilitação e qualificaçào

exigidas paÍa a contratação:

g-1.15. As despesas decorrentes cle danos causados por fenômenos naturais ou por sinistro serào

porconta do LOCADOR.

g.l.l6. Notit'icar o LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias do

término da vigência do contrato. quando não houver interesse em prorogar a locaçào;

8.1'lT.NocasodoimóvelobjetodesteconÚatosercolocadoàvenda'darpreferênciade
cornpra ao LOCATÁRIO, sob pena de nulidade do negócio:

9, CLÁUSULA NONA. DA GÀF"\NTIA

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da presente locação'

10. cLÁusuLA DÉCINlA - DA SUBCOI{TRATAÇÂo

10.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contraual'

I1. CLÁUSULA DÉCI}IA PRJMEIRA' DAS PENALIDÀDES

ll.l.Emcasodeintraçõesadrninistrativas'nostermosdoan.l55daLeifederaln'14.133.dc
2021. estaráa LOCADORA ttt:ti" X ttg'i'ttt sangões administrativas' com fulcro no aí' 156

e seguintes da referida lei:

i, 1,';;Íillt';l de are r09ô (dez por cento). carculado sobre o varor do conrrato. pelo

descumprimenlo de qualquer cláusula-

III - impedimento de licitar e contrataÍ:

lrr - declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar'

I 1.2. As multas <levidas e/ou prejuízos cauladg1 ao LOCATÁRIO serão deduldos dos valores a

serem Dagos, ou recolhidos # i;;' do Município' ou ainda' quando for o ca-so' serão inscritos

"u 
ôir iau"e,i. u do \4unicipio e cobrados judicialmente

I 1.3. As sanções aqui previstas sào independentes entre si' podendo ser aplicadas isoladas ou' no

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis'

I2. CLÁUSULA QUARTA_ DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

12.1. O LOCATÁRIO poderá realizar todas as obras' modificações ou benfeitorias sem prevra

autorização ou conhecimento do LOCADOR' scmpre que á utilizaçào do imór el estivcr

comprometida ou na iminência de qualquer dano que comprometa a continuação do presente

.ontru,oir.., 
..,. As benfeitorias nccessárias que forem executadas nessas situações scrão

iãsteriormente indenizadas pelo LOCADOR;
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12.2 As bcnfeitorias útcis, desde que autorizadas. serão indeniáveis e permitem o exercicio do

direito de retenção;
12.2.1 Na impossibilidade da obtenção da prévia anuência do LocADoR. é facultado ao

LOCATÁRIO a realização da benfêitoria útil sempre que assim detemrinar o interesse

público devidamenle motivado:
12.2.2 As benfeitorias úteis não autorizadas pelo LOCADOR poderão ser levantadas pelo

LOCATÁRIO, desde que sua rerirada não afete a estrutura e a subsúncia do imór,el.

12.3 As benfeitorias voluptuárias serão índeniáveis caso haja prévia concordância do

LOCADOR:
12.3.1 Caso nào haja concordância da indenização. poderão ser levantadas pelo

LOCATÁRIO, finda a locaçào, desde que sua ret.irada não afete a estrutura e a substância

do inróvel.

12.4 O valor de toda e qualquer indeniz-ação poderá ser abatido dos alugueis. até integral

ressarcimento. no limite estabelecido pelas pancs. mediante termo aditivo'

12.5 Caso as modificações ou adaptaç

ao imóvel durante o Período de

LOCATÁRIO-

ões fcitas pelo LOCATÁRIO venhant a causar algum dano

locação. este dano deve ser sanado às expensas do

12.6. Finda a locação,. será o imór,el devolvido ao LOCADOR. nas condiçõcs enr que fbi

recebido pelo LOCÁTÁRIO, conlbrme documento de descriçào minuciosa elaborado quando da

vistoria pàra entrega, salvo os desgasles e deteriorações decorrentes do uso nornial.

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO g nrarusrr

13.1. Os preços inicialmente contratados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano' contado

da data da proposta apresentada. Após o interregno de um ano' os preços iniciais serào

reajustados m..diante a aplicaçào do montante acumulado dos 12 meses anteriores do IGPM-

FGV, e. na falta destc. de outro índice que vier a substituíJo'
parágratb único. Nos rermos do an. 124 <ia Lei l'ederal n" t4.113. dc 2021, poderá ser

reesàbelecido o equilíbrio econômico-Í'inanceiro do contrato: tendo a Administração prazo de

45 (quarenta e cinco) dias. prorrogável por igual período, para resposta ao pedido'

I.I. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

14.1.o contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipulada-s._ou antes do

prazo nelc fixadà, por algum dos moti'os previslos no artigo 13? daLei n" 14.133/21. bem como

àmigavelmente. assegurados o contraditório e a ampla defesa'

14.21 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei'

parágrafo l. - Finda a locação ou rescindido o contrato, o imóvel será devolvido pela

lóCifÁnfa à LOCADORA nas mesmas condições de hígiene e habitabitidade em que o

..ceb"u, confomre Laudo de Avaliação integranle do conEato. ressalvados os desgasles naturais

decorrenles do uso normal das instalaçôes. rrediante quitação da LOCADORA

Parágrafo 2o - A presente locação poderá ser r-escindida sem o pagamento de multa' hipótese na

qrrf 
-,,U^ * puir", ticarão otrigadas a notillcar a outra por escrito çxrr no mínimo 30 (trinta)

dias.

I5. CLÁUSULA DECIMA QUARTA _ DÀS PRERROGATIVAS

^
É
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15.l. O LOCADOR recoúece os direitos do LOCATARIO relativos ao presente Contrato e à

rescisão administrativa de que trata o an- 104 da Lei n". 14.133/2021, bem como as

prenogativas abaixo elencados:

145.1,1. modiÍicá-los. unilateralmente. para melhor adequação àu finalidades de

interesse público, respeitados os direitos da LOCATARIA;
15.1.2. extingui-los. unilateralmente. nos casos especificados nesta Lei:
15. I .i. fiscalizar sua execuçào:

l5.l .4. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

l5.l.5. ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utiliur pessoal e serviços

vinculados ao objeto do contrato nas hipóteses de:

I 5. 1.6. risco à prestaçâo de serviços essenciais;

15.1.7. neccssidade de acaulelar apuração administrativa de Íàltas contratuais pelo

LOCADOR, inclusive após extinção do contrato.

16. CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DAS CONDIÇOTS OP HABII,ITAÇÃO

16.1. O LOCÂDOR deverá obscnar para que durante toda a vigência do contrato, seja mantida

a compatibilidade com as obrigações assumídas. as condições de habilitação e qualificação

exigidas paÍa a contrataçào, conforme a Lei no 11.133121 e alteraçôes.

I7. CLÁTISULA DÉCI}ÍA SEXTA _ DAS VEDÁÇÓES

17. 1. E vedado o LOCADOR:
I 7.1 . I . Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para q ualquer operaçào financeiral
,l7.1.2. 

lnterromper. a execução contratual sob alegação de inadimplemcnlo poÍ

parte da LOCATÁRIO, salvo nos casos previstos em [ei.

I8. CLÁUSULA DÉCI]\{A SETIiITA - DA PUBLÍCIDADE

l8_ l. Caberá o LOCATÁRIO providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus

eventuais aditivos. no Portal Nacional de Contratações. sitio oficial da internel e Diário Oficial

do lvÍunicipio de Souto Soares. obsenados os prazos previstos no art. 94 da Lei n" 14.1332021-

19. CLÁUSULA DÉCIIIIA OITAVA- DA FISCÁLIZAÇÃO

l9.l o gerenciamenro e a fiscalízação do presente contrato ficará a cargo do(s) sen'idor(s)

6esignadã(s) conforme Decreto no 053 e 057 de 06 de Janeiro de 2025. ao qual competirá dirimir

* Júui,l* que surgirem no curso da cxccução do contrato e dc tudo dará ciência à

Adminislração.

20. cLÁusuLA VIGÉSI]\ÍA - DAS DISPOSIÇOpS Crnq,ts

20.1. Os casos omissos ou situaçôes nao explicitas nas claúsulas deste contrato reger-se-ao

pelas disposições contidas na Lei 14.133. de 0l dc abril de 2021. e demais legislações

aplicáveis ao caso.

201. CLÁUSULA V|GÉSINIÀ. DO FORO

a É
.ü t,
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2'1.1 h-ica eleito o Íbro do lvÍunicipio de Souto Soares. Estado Bahia" com renúncia expressa a
qualquer ouro, por mais privilegiado que seja ou venha se tomar. para dirimir quaisquer

questôes que possam advir do presenle Contrato.

E assim, por estarem assim justas e acordadas, após lido e achado conforme. as partes asslnatn o
presente instrumento, em 03 (três) r'ias de igual teor e forma para um só et-eito legal. na presença

das testemuúas abaixo nominadas.

Souto Soares,EA. 06 de Janeiro de 2025.
,,<\

*.-.m;ãD.
Sêc. Ívlun.Sad€

,z ,- ,,7fá"ü U' ,/'---*
Selma Vieira dc Souza
Scc. IVlunicipal de Saúde
LOCATARIA

TESTEMUNHAS:

PEDRO DE JESUS ÁL!ES
CPF n'385.0E6.995-19
LOCADOR

RG:.

tt»-
ú; '? "J t É2: oÍ

t-. 7); Ítj .»,)
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Prefeitura,Municipal de Souto Soares

ESTADO DA BAHIA
SEcRETÁRra oE saúDE
CentÍo - Bahia CEP - 46990{00
CNPJ 10.367.025/000141 Telefax: (0xx75) 33392150 / 2í28

EXTRÂTO DE INEXIGIBILIDÂDE DE LICITAÇAO

lncrigibili'lâde n' 006/20251',\tSlN
Contrâtsnte: Fundo illunicipal de Saúde de Souto Soares- Búia.
Objator Locação do imóvcl situado na Avcnida Helcna Sampaio. no 610. Térrco. Ccntro. Soulo Soares-BâhiÀ

inróvel medindo l25mr, com uma dcpcndência- c 01 (um) banhciro. para o funcionânrenlo do almoxarilado do

I hspital Municipal Jonival Luca§. conÍo.me inleresse da Secretariâ I!'Íunicipâl de Sâúde. deste Municipio.
(lontratâdo: PEDRO DE .lESL S {LvES, inscrito no CPF Cadastro de Pessoas Fisicts sob o n" 979.1i2.915-49
e portador do RG. n' 07783118-13 SSI'/BA. Residente e Dorniciliado na Rua Dois de Julho. n'7i, Centro. Soulo

Soarcs-Ba. CEP: 46.990-000.
\'âlor globâl: RS 12.000,00 (doze rnil reais).
EmbasâmcnÍo Lcgal: .\rt. 74. inciso V. da l-e i lL" 1.1. Llill L
I Iomologâçáo/RâtiÍicrçào: 0o 0l 2015.

Data llomologação/ Râtilicâçáo: 06 dc Janciro dc 1025.
(;esÍora do Fundo: Sclma Vieira de Souza

ExTR^To DE COÀ.-'rR{ l O

Coníreto N' 006,'20251-l-l:NrS - Proccsso dc Incxigibilidadc n' 006i 20l5llMSn
Contrâlanle: Fundo llíunicipal dc Saúdc dc Souto Soarcs- Bahia.
Ohieto: Locaçào do imórcl situado na Alenida Ilelenâ Sârnpalo. n'610, Tén€o. Centro- Souto Soares-Rahia.

imtivel medinrlo I25m':. conr uma dep.ndanci4 c 01 (um) banhciro- para o t'uncionanrenk) do almoxarilàdo do

Hospilal VÍunlcipalJonl\'clLucas, coulomre intercsse da SecrelaÍia \íunicipaldc Saúde. desre l'lunicipio.
(lontratsdo: PfDRO DE JESUS ÁLYES, inscrrto no Cl'F Cadastro de Pessoâs F'isicas sob o n' 979..152.935-49

e ponador do RG. n" 07783318-13 SSP,ts^. Residenle c Domiciliado na Rua Dois de Julho. n'71. Centro. Souto

Soa.tes-Ba. CEP: 46.990-000.
valor global: RS 12.()00.00 (dozc rnil rcars).

Embâsâmênto Legâl: 
^í 

?4. inciso v, da l-ci n." l.l.l33/2021.
Unidâde Orçamenlária: 02.02.01 - Sccrelaria NÍunicrpal de AdministÍaçâo Geral-
Açào....2008 - !Íanut. e Desenv. das Ações da Secrctaria NÍun. de Administraçào.

ClÀssificaçào Econirmicar 33903ó - Ouúos Sen iços de Ierceüos-PessoaIísrca.
fonre 1500

PÍàzo de vigênciâ:06i01r,2025 a -11/12i2025.
Gcstor! do Fundo: Selma Vieira rle Souza

Avenida Jdsé Persira Sampaio I 08 I C€ntro I Soulo Súres-.Ba - -

www.soutosoaÍ€s.ba br
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